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CATÁLOGO DO CURSO DE SERVIÇO SOCIAL 
Modalidade à Distância 

 
 
ATOS LEGAIS DO CURSO:  

 
Nome do Curso: Serviço Social 
Nome da Mantida: Centro Universitário de Rio Preto   
Endereço de Funcionamento do Curso: Rua Yvette Gabriel Atique, 45 – Bairro Boa 
Vista 
Ato Legal de Criação: Resolução Gabinete da Reitoria – UNIRP n.º 45, de 20 de 
agosto de 2018 
Ato do Reconhecimento: Portaria SERES/MEC nº.180, de 7 de maio de 2024, D.O.U. 
8 de maio de 2024. 
Ato da Renovação do Reconhecimento: -  
Número de Vagas Ofertadas: 1.255 vagas 

Tempo de Integralização:  
Mínimo: 4 anos (8 semestres) 

Máximo: 7 anos (14 semestres) 
Modalidade: A distância 
Periodicidade: Semestral 

 
 
PERFIL DO CURSO E DO EGRESSO: 
 

O cenário atual deflagra um tempo caracterizado por mudanças aceleradas 
em diferentes dimensões da vida social, por uma nova sociabilidade e uma nova 
política. Verifica-se que a produção se mundializou, com processos de flexibilização 
produtiva, com avanços tecnológicos e informacionais, com expressivos impactos 
ambientais e, sobremaneira nas formas de organização das relações de trabalho e 
da economia, pois modifica o emprego estrutural e a segmentação dos 
trabalhadores em estruturas ocupacionais cada vez mais complexas e com maiores 
exigências. Nesse contexto de alta complexidade a atuação do profissional de 
Serviço Social é primordial para a devida intervenção social. 

 
O Curso de Serviço Social do Unirp está organizado para que o profissional 

atue nas expressões da questão social, formulando e implementando propostas de 
intervenção para seu enfrentamento, com capacidade de promover o exercício 
pleno da cidadania e a inserção criativa e propositiva dos usuários do Serviço Social 
no conjunto das relações sociais e no mercado de trabalho. 

 
O egresso do Serviço Social na modalidade a distância do UNIRP, deverá 

desenvolver a capacidade de: 
 Formular, implementar e avaliar planos, programas, projetos e propostas 

de intervenção na área social, com capacidade de promover o exercício 
pleno da cidadania e a inserção criativa e propositiva dos seus usuários, 
no conjunto das relações sociais e no mercado de trabalho;  

 Apresentar ter competências teóricas, que reflitam a variabilidade de 
demandas sociais e profissionais propiciando sintonia e adequação à 
complexidade e velocidade do mundo contemporâneo, competências 
técnico-operativas e competências ético-políticas; 

 Contribuir para viabilizar a participação dos usuários nas decisões 
institucionais; 

 Planejar, organizar e administrar benefícios sociais; 
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 Realizar pesquisas que subsidiem a formulação de políticas e ações 
profissionais; 

 Prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública, 
empresas privadas, movimentos sociais em matéria relacionada às 
políticas sociais, à garantia dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade; 

 Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos 
e à população, na identificação de recursos de atendimento e defesa de 
seus direitos; 

 Analisar os elementos constitutivos da realidade econômica, social, 
política e cultural da sociedade brasileira, bem como da constituição do 
estado e as relações estabelecidas com a sociedade civil; 

 Realizar visitas, perícias técnicas, laudos, informações e pareceres sobre 
matéria de Serviço Social; 

 Dispor de uma visão genérica e ao mesmo tempo especializada de seu 
campo de trabalho; 

 Gerir questões sociais com manejo dos fluxos modernos de indicadores, 
de informação, informática, multimídia e redes de comunicação num 
exercício crítico da mesma; 

 Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios 
e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e 
indireta, empresas privadas e outras entidades, conforme artigos 4 a 5 da 
Lei de Regulamentação da profissão; 

 Garantir a interpretação do projeto ético-político profissional nas suas 
dimensões éticas, políticas, econômicas, sociais e culturais. 

 
 
DIFERENCIAIS DO CURSO: 
 

 Flexibilidade dos currículos plenos, integrando o ensino das disciplinas 
com outros componentes curriculares, tais como: oficinas, seminários 
temáticos, estágio, atividades complementares; 

 Rigoroso trato teórico, histórico e metodológico da realidade social e do 
Serviço Social, que possibilite a compreensão dos problemas e desafios 
com os quais o profissional se defronta; 

 Estabelecimento das dimensões investigativa e interpretativa como 
princípios formativos e condição central da formação profissional, e da 
relação teoria e realidade; 

• Presença da interdisciplinaridade no projeto de formação profissional; 
• Exercício do pluralismo teórico-metodológico como elemento próprio da 

vida acadêmica e profissional; 
• Respeito à ética profissional; 
• Indissociabilidade entre a supervisão acadêmica e profissional na 

atividade de estágio. 
 Formação que habilita a inserção em diversos espaços sócio-ocupacionais, 

conforme a lei de Regulamentação da Profissão N.º 8.662-1993. 
 
 

RESPONSABILIDADE SOCIAL DO CURSO: 
 

O Curso de Serviço Social na modalidade à distância, visa propiciar aos 
estudantes a compreensão do significado social da profissão e do seu 
desenvolvimento sócio-histórico nos cenários internacional e nacional, identificando 
as possibilidades de ações contidas na realidade, bem como a identificação das 
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demandas presentes na sociedade e a formulação de respostas profissionais para o 
enfrentamento da questão social.  

 
O Curso de Serviço Social do UNIRP tem o propósito de formar profissional 

que tenha as seguintes competências teóricas, éticas, técnicas e políticas: 
A. Conhecimento das expressões da questão social de modo a formular 

e implementar propostas para seu enfrentamento, por meio de 
políticas sociais públicas, empresariais, de organizações da sociedade 
civil e dos movimentos sociais; 

B. Condições de realizar a análise crítica do real e de se inserir de modo 
criativo e propositivo no conjunto das relações sociais e de mercado; 

C. Comprometido com a observância do código de ética do assistente 
social; 

D. Domínio do conhecimento sobre as particularidades da constituição e 
do desenvolvimento histórico da sociedade brasileira e do Serviço 
Social no país de modo a ser capaz de identificar as demandas - 
consolidadas e emergentes – dirigidas ao Serviço Social. 

 
 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 
 

Nos termos do Regimento Geral dos Cursos de Educação a Distância do 
UNIRP (artigos 45 a 53) a apuração do rendimento escolar é feita por disciplina, 
abrangendo os aspectos de frequência e aproveitamento. 

 
O Curso de Serviço Social na modalidade a distância do Centro 

Universitário de Rio Preto – UNIRP, parte do pressuposto de que a avaliação é um 
processo contínuo e que seu propósito é o de verificar e diagnosticar em que 
medida os objetivos propostos para o processo de ensino-aprendizagem estão 
sendo atingidos procurando-se, desta forma, corrigir distorções que possam estar 
ocorrendo, assegurando, então, a plena consecução destes objetivos.  

 
Para tanto, a avaliação é realizada mediante critérios explícitos e 

compartilhados com os alunos, uma vez que, o que é objeto de avaliação 
representa uma referência importante para quem é avaliado, tanto para a 
orientação dos estudos como para a identificação dos aspectos considerados mais 
relevantes para formação em cada momento do curso. 

 
As avaliações serão expressas através de notas graduadas de 0 (zero) a 10 

(dez), não podendo ser fracionadas além de décimos. Para aprovação em cada 
disciplina, exige-se que a média aritmética seja no mínimo 7,0 (sete). O processo  
de  avaliação  é  constituído  por  provas  escritas presenciais (avaliações 
presenciais), as quais serão realizadas imediatamente após o término do 
oferecimento de cada disciplina e  também de  trabalhos  individuais  ou  em grupo 
a serem realizados no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) e possuem a 
seguinte composição, conforme Artigo 46 do Regimento Geral do EAD: a nota da 
Avaliação Presencial  possui peso de 70% (setenta por cento), as atividades 
presenciais, realizadas após as videoaulas, possuem peso de 10% (dez por cento) e 
as atividades realizadas no AVA - Ambiente Virtual de Aprendizagem (Fórum de 
Discussão, Tarefas, Pesquisas e Atividades Online) somadas terão o peso de 20% 
(vinte por cento) da nota final. A avaliação poderá, assim, proporcionar aos 
docentes pronunciarem-se sobre o que os alunos aprenderam e seus avanços e, 
aos alunos, perceberem e se manifestarem acerca de onde se encontram em 



 
 
 
Catálogo de Curso  
   

 

 4

relação aos objetivos de sua aprendizagem, onde poderão chegar e o que será 
necessário realizar para que possam continuar aprendendo.  

 
Na perspectiva de garantir competências e habilidades características do 

Curso, a avaliação destina-se, portanto, à análise da aprendizagem dos alunos para 
favorecer seu percurso, regular as ações de sua integralização e, ainda, certificar 
sua formação profissional. 

 
 

MERCADO DE TRABALHO: 
 

O Bacharel em Serviço Social trabalha com a questão social. Os espaços 
profissionais do assistente social situam-se nas áreas das políticas sociais públicas e 
privadas. O profissional é requisitado para o planejamento, a gestão e a execução 
de políticas, programas, projetos e serviços sociais.  

 
Os campos de atuação do Serviço Social são constituídos em todos os 

espaços sociais, em que se estabelecem as relações sociais. São eles: 
 Esfera Pública: no âmbito das políticas específicas: Seguridade Social 

(saúde, assistência social, previdência social), educação, habitação, 
trabalho, meio ambiente e desenvolvimento sustentável; 

 Esfera Privada: organizações industriais, comerciais e de prestação de 
serviços; 

 Organizações Não-Governamentais (ONGs): instituições filantrópicas 
que se caracterizam como uma organização privada, não lucrativa, que 
desenvolve ações/atividades relacionadas à prestação de serviços de 
interesse público; 

 Movimentos Populares Sociais: organizados pela sociedade civil; 
 Assessoria e consultoria: nas esferas pública, privada e filantrópica. 

 
 
COORDENAÇÃO DO CURSO 
 

A Coordenadoria do Curso de Serviço Social da UNIRP é exercida pela Prof.ª 
Esp. Magali Mary Blanco Alves. 

  
Minicurrículo da Coordenadora: 
Assistente Social, Especialista em Administração de Recursos Humanos e larga 
experiência nos Programas Habitacionais de Interesse Social e na Gestão de 
Pessoas. Link do Currículo Lattes: http://lattes.cnpq.br/9045400544232978  
 
Horário e Locais de Atendimento da Coordenação: 

 
Horários Quarta-feira 

Noite 
18h às 19h 

Na UU I 

 
 
 
MATRIZ CURRICULAR DO CURSO: 
 

Considerando o objetivo traçado para o curso e as Diretrizes Curriculares para 
os Cursos de Serviço Social pela Resolução Nº 15, de 13 de março de 1993, o 
currículo pleno do curso estrutura-se da seguinte forma: 
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• Núcleo de fundamentos teórico-metodológicos da vida social, que 
compreende um conjunto de fundamentos teórico-metodológicos e ético-
políticos para conhecer o ser social; 

• Núcleo de fundamentos da formação sócio-histórica da sociedade 
brasileira, que remete à compreensão das características históricas 
particulares que presidem a sua formação e desenvolvimento urbano e 
rural, em suas diversidades regionais e locais; 

• Núcleo de fundamentos do trabalho profissional, que compreende os 
elementos constitutivos do Serviço Social como uma especialização do 
trabalho: sua trajetória histórica, teórica, metodológica e técnica, os 
componentes éticos que envolvem o exercício profissional, a pesquisa, o 
planejamento e a administração em Serviço Social e o estágio 
supervisionado. 

 

 
 
 

INTEGRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO NA MATRIZ 
CURRICULAR 
 

A atual matriz curricular do Curso, foi adequada em conformidade com a 
Resolução nº. 7, de 18 de dezembro de 2018, estabelecida pelo MEC, com 10% da 
carga horária total do curso na forma de atividades de extensão, e regulamentado 
pela Resolução CONSEPE-UNIRP 11/2022. Estas são representadas na matriz 
curricular por disciplinas denominadas de Projeto Integrador Extensionista (I, II, III, 
IV ...), de acordo com carga horária de cada Curso. Nestas disciplinas os alunos, 
com o auxílio e orientação dos docentes responsáveis, realizam atividades 
diretamente ligadas ao perfil do egresso estabelecido no PPC e que sejam voltadas à 
Comunidade. 
 

A cada oferta das disciplinas de extensão, será desenvolvido um projeto único, 
que deverá envolver todos os alunos matriculados na turma. Os projetos deverão 
ser protocolados na Coordenadoria de Extensão e Cultura da Pró-Reitoria 
Acadêmica, de acordo com Edital a ser publicado semestralmente e, uma vez 
concluídos, deverá ser apresentado relatório descrevendo as ações desenvolvidas, 
seus êxitos e contribuições como ações de extensão. O projeto deverá garantir que 
as ações desenvolvidas contribuam efetivamente para a formação do aluno, e que 
seja explicitado a forma como a comunidade será atendida. Deverá também deixar 
claro a forma como a carga-horária será integralizada, considerando tempo 
destinado para preparação, discussões teóricas sobre os temas abordados no 
projeto, execução do mesmo e avaliação. 

 

Estas ações, por sua vez, são disponibilizadas em canais específicos da 
instituição (site, blogs, redes sociais etc.) e abertas à toda comunidade, como forma 
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de disseminar o conhecimento produzido pelos alunos e colocá-lo a serviço da 
comunidade. 

 

Anterior ao protocolo, o projeto deverá ser aprovado pelo Colegiado do Curso 
e pela Coordenação, sempre com pelo menos um semestre de antecedência. 

 

Os projetos poderão ser desenvolvidos como: 
 

1  Programas de Extensão: conjunto articulado de ações extensionistas, que 
pode envolver diversos cursos ou áreas, e atividades como projetos, cursos e 
eventos; 
2  Projetos de Extensão: que atendam à necessidade da comunidade, e que 
garantam a mobilização dos conhecimentos e habilidades adquiridos pelos 
alunos no decorrer do curso, e de acordo com o momento em que os mesmos 
estão inseridos no curso, considerando a matriz curricular; 
3  Cursos, Oficinas e Eventos: voltados para a comunidade, e com efetiva 
participação dos alunos na sua elaboração, oferta e avaliação; 
4  Prestação de Serviços: atendimento a necessidades da comunidade ou 
empresas, podendo ou não envolver remuneração para a instituição. Pode 
estar articulado com outras áreas ou setores da instituição, como laboratórios 
de práticas, clínicas e hospitais, entre outros. 
 

É possível, ainda, a realização de projetos que envolvam diversas turmas do 
Curso, assim como projetos intercursos, favorecendo a inter, multi e 
transdisciplinaridade, ações conjuntas entre alunos em diferentes etapas de 
formação, ou com contribuições de cursos, ou campos de conhecimento distintos. 

 

Pensando em um desenvolvimento de competências mais dinâmico engajando 
o aluno em seu estudo, buscando inovação neste processo de ensino, foi feita 
parceria com o DreamShaper, para utilização da ferramenta DreamShaper, solução 
educacional baseada em metodologias ativas para o desenvolvimento de projetos. 

 

Durante o ano de 2024, o UNIRP desenvolveu uma Ferramenta própria, que 
será utilizada a partir de 2025. A Ferramenta é interativa e impulsiona o aluno a 
desenvolver seus projetos de forma autônoma e orientada. Os professores têm 
liberdade de auxiliar no processo de desenvolvimento, estipulando métricas, bem 
como abastecendo a ferramenta com conteúdo na forma de materiais de apoio, que 
permanecem a disposição do aluno em todo o processo. 

 

Ainda, vale ressaltar que a Curricularização da Extensão não corresponde aos 
Projetos de Extensão apresentados de forma independente, por parte do corpo 
docente da instituição, e não poderão ser utilizadas como Atividades 
Complementares - AC. 
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Matriz Curricular 2025 
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INFRAESTRUTURA: 
 

O Centro Universitário de Rio Preto – UNIRP em parceria com os Polos atende a 
todas as necessidades do curso, incluindo:  

 Salas de aulas com ar-condicionado e recursos multimídia; 
 Salas de estudos individuais e em grupo; 
 Laboratório de informática; 
 Biblioteca. 

 
 
PROGRAMAS DE EXTENSÃO DO CURSO: 
 

Atividades desenvolvidas: 
 Semana Acadêmica do Curso de Serviço Social 
 Semana Acadêmica do Curso de Administração e Psicologia 
 Projeto Social Instituto As Valquírias  

 
 
PROGRAMAÇÃO DOS EVENTOS DO CURSO:  
 
 Os estudantes de Serviço Social na modalidade a distância são convidados a 
participar da Semana Acadêmica do Curso de Administração realizada em maio e de 
Psicologia realizada no mês de agosto, na sede da instituição – UUI. Ao longo do 
ano são oferecidas diversas palestras, cineclubes e há participação efetiva dos 
alunos nos eventos institucionais, dentre eles as gincanas de integração, com 
efetiva contribuição dos alunos em projetos sociais. 
 
 
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO: 
 

O Trabalho de Curso resulta de estágios e tem como objetivo preparar os 
alunos para o aprendizado do diagnóstico das organizações. É por meio desse 
instrumento, considerado fundamental, que os alunos terão condições de 
desenvolver projetos ou planos de ação para a intervenção profissional. 

O Estágio em Serviço Social é uma atividade curricular obrigatória que se 
configura a partir da inserção do aluno no espaço sócioinstitucional, objetivando 
capacitá-lo para o exercício profissional, o que pressupõe supervisão sistemática.  

 
 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES: 
As atividades complementares, dentre as quais podem ser destacadas a 

monitoria, visitas monitoradas, iniciação científica, projeto de extensão, 
participação em seminários, publicação de produção científica e outras atividades 
definidas no plano acadêmico do curso. 

 
 

LINKS INTERESSANTES RELACIONADOS AO CURSO: 
  

 http://cress-sp.org.br/ (Conselho Regional de Serviço Social de São Paulo 9° 
Região) 

  http://www.cfess.org.br/visualizar/menu/local/resolucoes-do-cfess 
(Conselho Federal de Serviço Social)  

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8069Compilado.htm (Lei 
8.069/1990, dispõe sobre o Estatuto da Criança e Adolescente) 
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 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.741.htm (Lei 10.741, 
dispõe sobre o Estatuto do Idoso) 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm (Lei 8.080, dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Saúde) 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8742.htm (Lei 8.742, dispõe 
sobre a organização da Assistência Social) 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12435.htm 
(Lei 12.435, altera a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, dispõe sobre 
a organização da Assistência Social) 

 
  

 
 


